INDICAÇÃO Nº 
308
, DE  2004 

Indico, com fundamento no art. 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República, que determine a adoção das medidas necessárias visando a inclusão da comunidade de Paratinga, na área rural do município de São Vicente, no Programa Luz Para Todos.

JUSTIFICATIVA

A comunidade de Paratinga conta com dezenas de famílias que sofrem com  a precariedade do acesso, feito apenas por uma estrada de terra. Não há sequer a opção de comunicação através de um telefone comunitário para atender situações de emergência. Além dessa situação por si só difícil a comunidade local não conta com os serviços de eletrificação e iluminação pública.

Acredito que o Governo Federal poderá incluir essa comunidade no Programa Luz Para Todos, adotando assim as medidas necessárias visando o bem estar da população.

Sala das Sessões, em

Deputado Fausto Figueira - PT
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